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INDICAÇÃO CMF N.° 172/2022 

“Reitera a Indicação nº 176/21, de autoria do Exmº. 

Vereador Romenique Simões, que trata da 

necessidade de contratação de vigias ou seguranças 

para atuação nas unidades de saúde de Fundão.” 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FUNDÃO - ESTADO DO ESPIRÍTO 

SANTO. 

 

O Vereador infra-assinado, no uso regular de suas atribuições legais e regimentais, vem à presença de V. Exa. 

INDICAR ao Chefe do Executivo Exmº Sr. Gilmar de Souza Borges, depois de ciente o Plenário desta Egrégia 

Casa de Leis, DE FORMA REITERADA, A NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO DE VIGIAS OU 

SEGURANÇAS PARA ATUAÇÃO NAS UNIDADES DE SAÚDE DE FUNDÃO. 

 

A referida indicação foi protocolizada nesta Casa em 12 de maio de 2021, sendo remetida ao Poder Executivo 

em 04/06/2021, e até o presente momento nenhuma providência foi adotada pela municipalidade quanto ao 

assunto. 

 

Tal proposição se justifica pela necessidade da presença de profissionais de segurança de modo a proporcionar 

maior tranquilidade aos servidores e cidadãos que procuram por atendimento médico na rede municipal.  

 

O serviço de vigilância é muito importante para a proteção e ordem nesse ambiente, onde há uma grande 

ocupação e transição contínua de pacientes, visitantes e funcionários.  

 

Faz-se necessária a proteção de entrada permitida e não permitida, o controle de acesso de veículos, de 

materiais, além de outras práticas, como: supervisão e ronda 24 horas; precaução de roubos e furtos; avaliação 

de risco e insegurança dos pacientes. 

 

Desse modo, visa-se proteger, combater ou diminuir as infrações que possam acontecer, uma vez que, como o 

movimento dentro de uma unidade de saúde ocorre a partir de um número grande de pessoas, o controle de 
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acesso é uma medida que deve ser brevemente implantada, para uma maior tranquilidade entre médicos, 

enfermeiros, pacientes, acompanhantes e outros funcionários. 

 

Como já reforçado pelo nobre Vereador Romenique à época, muitas pessoas passam pelas unidades de saúde 

do município diariamente, e na maioria das vezes é difícil identificar todas elas. Ainda sim, a presença de um 

vigilante ou segurança favorece o controle de acessos na entrada, impedindo a ação de pessoas mal-

intencionadas, bem como pacientes em surto. 

 

Assim, certo da atenção e providências, conto com o atendimento da presente indicação.        

   

Palácio Legislativo Henrique Broseghini, em 30 de setembro de 2022. 
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